
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2013  

Institui o “Dia Nacional do Celíaco”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional do Celíaco”, a ser 

comemorado, anualmente, no terceiro domingo do mês de maio, em todo o 

território nacional, com a finalidade de promover e difundir conhecimentos 

sobre a Doença Celíaca-DC. 

Art. 2º O Ministério da Saúde organizará e fará executar os 

planos para cumprimento do estatuído nesta Lei. 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A doença celíaca - DC, é uma doença autoimune caracterizada 

pela intolerância permanente ao glúten, proteína presente no trigo, centeio, 

aveia, cevada, malte e nos cereais, amplamente utilizados na composição de 

alimentos, medicamentos, bebidas e cosméticos. A doença  possui como única 

forma de tratamento o controle rigoroso da ingestão alimentar, com a 

exclusão do glúten da dieta. 
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 A DC é cosmopolita e afeta pessoas de todas as classes sociais, 

etnias e idade, podendo associar-se a uma variedade de doenças crônicas mais 

comuns como anemias, diabetes, osteoporose, linfomas, doenças neurológicas 

e síndrome de down. 

 

A doença é pouco conhecida no Brasil, apesar de ser considerada, 

mundialmente, como um problema de saúde pública, face à alta prevalência, à 

frequente associação à morbidade variável e não específica e à probabilidade 

aumentada de aparecimento de complicações graves a longo prazo ( Riccardo 

Pratesi; Lenora Gandolfi, 2005). 

 

No Brasil, a Federação Nacional das Associações de Celíacos do 

Brasil – FENALCEBRA e suas filiadas realizam um importante trabalho de 

divulgação da doença para a comunidade científica, área de saúde, gestores 

públicos e sociedade em geral, enfatizando a importância do diagnóstico 

precoce, e o fato de que as pessoas podem ter uma vida normal com uma dieta 

adequada e segura. A FENALCEBRA incorporou em seu calendário de ações 

o dia do celíaco no terceiro domingo do mês de maio, data que também adotei 

na presente proposição. 

 

O presente projeto decorreu do conhecimento dos números da 

doença no Brasil, divulgado pela FENALCEBRA, que estima que um em 

cada 400 brasileiros seja celíaco e que de cada oito pessoas portadores da 

doença, apenas uma tem o diagnóstico.  
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No Brasil, como o direito à saúde é um dever constitucional do 

Estado, incumbe ao Estado a realização de políticas públicas que visem, no 

caso específico do celíaco, a divulgação de informações sobre a importância 

da alimentação adequada, fiscalizando atividades, produtos e serviços 

relacionados direta ou indiretamente à DC. A garantia de uma dieta saudável 

exigiu a rotulagem de alimentos, tanto que em 1992 foi sancionada a Lei nº 

8.543, determinando a obrigatoriedade da informação da presença de glúten 

nos rótulos das embalagens dos alimentos. Posteriormente, a Lei nº 10.674, de 

2003, estabeleceu a uniformidade na rotulagem dos alimentos, determinando 

que todos os alimentos devem apresentar a inscrição: “contém glúten” ou 

“não contém glúten”. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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LEGISLAÇÃO DIA DO CELÍACO 

 

 

 

LEI N
o
 10.674, DE 16 DE MAIO DE 2003. 

 

 

 

Obriga a que os produtos alimentícios 

comercializados informem sobre a presença de 

glúten, como medida preventiva e de controle da 

doença celíaca. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 Todos os alimentos industrializados deverão conter em seu rótulo e bula, 

obrigatoriamente, as inscrições "contém Glúten" ou "não contém Glúten", conforme o caso. 

§ 1
o
 A advertência deve ser impressa nos rótulos e embalagens dos produtos respectivos assim 

como em cartazes e materiais de divulgação em caracteres com destaque, nítidos e de fácil 

leitura. 

§ 2
o
 As indústrias alimentícias ligadas ao setor terão o prazo de um ano, a contar da publicação 

desta Lei, para tomar as medidas necessárias ao seu cumprimento.  

Art. 2
o
 (VETADO)  

Art. 3
o
 (VETADO) 

Art. 4
o
 A Lei n

o
 8.543, de 23 de dezembro de 1992, continuará a produzir efeitos até o término 

do prazo de que trata o § 2
o
 do art. 1

o
 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Brasília, 16 de maio de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

 

 

 

Senador Flexa Ribeiro 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.674-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2003/Mv192-03.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2003/Mv192-03.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.700.htm#art3art4

